
 

 

 

INFORMAÇÃO VALORFITO 1/2019 

INFORMAÇÃO SOBRE GESTÃO DE RESÍDUOS DE PRODUTOS 
FITOFARMACÊUTICOS (PRODUTOS OBSOLETOS)   

Temos t ido not íc ia  de  que,  em casos  em que ex istem produtos  f i to farmacêut icos  (PF)  imprópr ios  para 
comercia l ização e ut i l ização  e  cu jo dest ino tenha de ser  a  sua dest ruição,  subsistem algumas dúvidas  
sobre a  responsab i l idade da  gestão desses produtos,  agora transformados em res íduos.  

Nesse sent ido e uma vez  que uma das dúvidas colocadas se prende com a  responsabi l idade desta  
ent idade gestora relat ivamente aos resíduos de PF ,  a  S igeru ,  Lda . ,  gestora do Valor f i to,  vem por  esta  
forma prestar  os seguintes esc larecimentos:  

1)  Sempre que um produto  deixe  de ter  cond ições  para  ser  u t i l izado  de acordo  com a  sua  f ina l idade,  
deixa  de ser  PRODUTO e passa  a  ser  cons iderado/c lass i f icado  como RESÍDUO ,  como é  o  caso d os  PF  
considerados obso letos,  acima mencionados;  

2)  O Va lorf i to  está  l icenciado para a  gestão de EMBALAGENS VAZIAS,  de  produtos f i to farmacêut icos,  
b ioc ida s  e sementes de ut i l ização prof i ss iona l ;  não está ,  portanto ,  l icenc iado para  res íduos de  
produtos ,  que é o  mesmo que d izer  produtos obso letos ;  

3)  De acordo com a leg is lação  em vigor ,  sempre que não  existe  uma Ent idade Gestora  l icenciada para  
um determinado  res íduo (caso dos PF obsoletos) ,  a responsab i l idade  pela gestão do mesmo recai  
sobre o seu detentor ,  le ia -se propr ietár io  do resíduo  (não confundir  com detentor  do registo) .  Ass im,  
o  detentor  do resíduo,  quer  se ja  d ist r ibu idor,  ponto  de venda,  agr icultor,  etc . ,  passa  a  ser  o  
responsável  pe la  gestão  dos produtos obsoletos  e desta forma encontrar  um dest ino f inal  adequado ;  

4)  Aproveitamos para esc larecer  que,  de acordo com a legis lação,  o fabr icante do produto ou seu 
detentor  de registo ,  a  part ir  do momento em que coloca o produto no mercado , não tem qualquer  
responsab i l idade na gestão dos r es íduos destes produtos ,  nem está l icenciado par a os ger ir .  Ou  seja,  
pode até incorrer  em i legal idade se proceder à  recolha  e  tratamento  destes res íduos;  

5)  Só um Oper ador  de Gestão  de Res íduos Per igosos  l icenc iado  (ver  SILOGR –  um a p lataform a da  
APA),  pode reco lher ,  transportar  e  tr atar  este  t ipo de  resíduos ,  que devem ser  sempre acompanhados 
pela  respect iva  E -Gar,  documento  que prova o  seu  correcto encaminhamento;  

6)  Para  poder  encaminhar  /  ger i r  o  resíduo,  o  seu detentor  deve obr igator iamente registar -se  no 
Si l iamb,  para que seja  poss íve l  a  emissão de uma E -Gar  (obrigatór ia  para encaminhar o  res íduo) .  No  
f inal  de cada ano deve preencher o  MIRR (Módulo In tegrado de Registo  de Res íduos) ,  módulo do  
Si l iamb obr igatór io  para  quem produz resíduos per igosos.  
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